
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV)

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Alteração à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 140.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 12.º-A, 12.º-B, 25.º, 53.º, 55.º, 68.º, 70.º, 76.º, 78.º-D, 81.º e 87.º do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado 
em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«[…]

Artigo 87.º

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 - […].

8 - […].

9 - [Novo] Aos sujeitos passivos que tenham beneficiado da
dedução à coleta prevista no n.º 1 durante pelo menos cinco 
anos e que, em resultado de processo de revisão ou reavaliação 
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de incapacidade, deixem de reunir os requisitos estabelecidos 
no n.º 6, desde que mantendo uma incapacidade igual ou 
superior e 20%, é aplicável a seguinte dedução à coleta:

a) 2 IAS no ano subsequente ao processo de revisão ou 
reavaliação de incapacidade que resulte na atribuição 
de grau de incapacidade inferior a 60%;

b) 1,5 IAS no segundo ano subsequente ao processo de 
revisão ou reavaliação de incapacidade que resulte na 
atribuição de grau de incapacidade inferior a 60%;

c) 1 IAS no terceiro ano subsequente ao processo de 
revisão ou reavaliação de incapacidade que resulte na 
atribuição de grau de incapacidade inferior a 60%;

d) 0,5 IAS no quarto ano subsequente ao processo de revisão ou 
reavaliação de incapacidade que resulte na atribuição de 
grau de incapacidade inferior a 60%.

[…]»

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

Nota justificativa:

O regime fiscal de IRS aplicável a sujeitos passivos com grau de incapacidade igual 
ou superior a 60% aplica-se até ao ano em que os sujeitos passivos veem o seu grau 
de incapacidade reduzido, por via de renovação de atestado multiusos, para um 
nível inferior a esse limite.

Este regime é manifestamente injusto para os sujeitos passivos que se encontram 
em posição de elevada vulnerabilidade e carência socioeconómica, na medida em 
que por verem reduzido o grau de incapacidade para um nível inferior a 60%, não 
beneficiem de um regime fiscal mais favorável e defensor da situação de fragilidade 
em que se encontram.
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Por esse motivo, propõe-se a criação de um regime de transição do valor da dedução 
à coleta aplicável aos titulares de rendimentos cujo grau de incapacidade se situou 
anteriormente em pelo menos 60%, mas que, em virtude da renovação de um 
atestado multiuso, viram esse nível reduzido até 20%. 

Esta proposta pretende corrigir a distorção do tudo ou nada atualmente aplicável, 
permitindo que aqueles titulares de rendimentos vejam reduzida a dedução à coleta 
de forma gradual e paulatina, durante um período de 4 anos.
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